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Deliberação CONABIO nº 55, de 28 de outubro de 2008

Altera  a  composição  da  Câmara  Técnica  
Permanente  sobre  Espécies  Exóticas  
Invasoras

A Comissão Nacional de Biodiversidade – CONABIO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Decreto nº 4.703, de 21 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no Art.10 do 
Anexo da Portaria nº 153, de 23 de junho de 2004, do Ministério do Meio Ambiente; e

Considerando a necessidade de se alterar a composição da Câmara Técnica Permanente 
sobre Espécies Exóticas Invasoras, instituída por meio da Deliberação CONABIO nº 49, de 30 de 
agosto de 2006, em seu Art 3º, inciso I, resolve:

Art. 1º O Art 3º, inciso I, da Deliberação CONABIO nº 49, de 30 de agosto de 2006, 
passa a vigorar com o acréscimo da seguinte redação:

Art. 3º................................................................................................................

m) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio;
n) Ministério da Defesa – MD;
o) Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro – JBRJ;
p) Associação Brasileira de Produtores de Florestas Plantadas – ABRAF; e
q) Museu Paraense Emílio Goeldi – MPEG.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA WEY DE RITO
Presidente da CONABIO
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